
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 5.337, DE 2009

Institui o Prêmio Frei Galvão do Mérito

Social e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É instituído o Prêmio Frei Galvão do Mérito Social, a

ser  concedido  anualmente  a  cidadãos  ou  entidades  brasileiras  que  se  hajam

destacado  pela  prestação  notória  de  relevantes  serviços  comunitários  e  de

responsabilidade social. 

Parágrafo único. Os relevantes serviços comunitários a que

se  refere  o  caput  deste  artigo  definem-se  como  obras  e  ações  sociais  de

expressivo conteúdo humanitário ou filantrópico, promovidas em favor de grupos,

indivíduos ou comunidades carentes. 

Art.  2º A concessão do prêmio de que trata esta Lei será

determinada  conforme  critérios  estabelecidos  em  regulamentado  editado  por

comissão paritariamente constituída por representantes do Senado Federal, da

Câmara dos Deputados e entidades da sociedade civil. 

Art. 3º Após a escolha das entidades por parte da comissão

prevista no Art. 2º desta Lei, estas serão submetidas à aprovação do Presidente

da República. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2024.

Deputada CAROLINE DE TONI

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Caroline de Toni
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243180358700
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